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GENERALIDADES 

Este Memorial Descritivo tem por finalidade descrever os materiais e métodos para a Execução de 

Contenção e Recuperação na Avenida Monte Sião. 

A colocação de materiais e/ou deverão seguir as indicações e procedimentos recomendados pelos 

fabricantes e pela ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

Deve-se salientar que em casos extremos, os materiais e/ou produtos que não estiverem disponíveis 

no mercado ou forem considerados inadequados para a utilização e/ou instalação, deverão ser 

comunicados ao responsável direto pela obra e acordado sua substituição por de igual qualidade e ou 

aparência. 

Ainda, os materiais e/ou processos construtivos não explicitados nesse documento, deverão ser 

solucionados pelo bom gosto e senso de continuidade do partido geral, com prévia aprovação da 

administração pública. 

Todos os serviços aqui especificados são de inteira responsabilidade da empresa contratada, devendo 

ser executados pela mesma, pois fazem parte da empreitada global. 

I. DISPOSIÇÕES GERAIS 

Deverão ser observadas rigorosamente as disposições do memorial descritivo, valendo estas como 

transcritas fossem no contrato da obra. 

A condição de “contratada” supõe a realização de um levantamento técnico preliminar das condições 

necessárias à execução dos serviços, através de visita técnica previa no local da obra, bem como de 

completa verificação do projeto físico e desse memorial descritivo.  Empresa deverá também conferir 

os quantitativos de serviços e caso havendo divergência deverá considerar em seus custos com 

redução ou ampliação do valor apresentado. 

Executar a obra em estrita e total observância às indicações constantes nos projetos fornecidos. O 

dimensionamento e a organização da mão de obra para a execução dos diversos serviços serão 

atribuições do empreiteiro que deverá considerar a qualificação técnica do profissional da obra, a 

eficiência e a conduta no canteiro da obra. 
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A proposta deverá ser apresentada com a utilização de equipamentos, ferramentas, veículos 

pertencentes exclusivamente a empresa que vier a ser contratada ou locação direta do equipamento, 

sem ônus a municipalidade. 

Os trabalhos que não estiverem de acordo com as condições contratuais serão impugnados pela 

fiscalização, devendo o empreiteiro providenciar as re-execuções necessárias, imediatamente após o 

registro da ordem de serviço. 

II. PROJETO 

Será anexado a este memorial um projeto básico que servirá de referência para a execução da obra. 

Antes de ser iniciada a obra a contratada deverá apresentar a Secretaria de Obras e Serviços Públicos 

a ART de Execução. 

III. SEGURANÇA 

Haverá rigorosa observância à norma de segurança do trabalho, NR 18, do Ministério do Trabalho. 

Serão de uso obrigatório os equipamentos de proteção individual, EPI, conforme disposições de norma 

reguladora NR 06, do Ministério do Trabalho. 

As partes moveis de ferramentas e equipamentos deverão ser protegidas, as ferramentas não deverão 

ser abandonadas sobre passagens, escadas, andaimes e superfícies de trabalho. Todos e quaisquer 

riscos e acidentes de trabalho serão de inteira responsabilidade da empresa executora dos serviços. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Para início das obras, será instalada para fins de identificação placa em chapa de aço nº 18, com 

estrutura em madeira e fundo em compensando de madeira, conforme especificações e modelo 

fornecido pela prefeitura. 

Serão executadas 1 estaca a cada 1 metro com 12 metros de profundidade cada, tipo Strauss em solo, 

com diâmetro final de 32 cm para cargas até 30 toneladas, compreendendo os serviços: perfuração e 

introdução de tubos em aço até a cota final desejada, devendo o furo estar totalmente revestido; 

limpeza do interior dos tubos por meio de lançamento de água; remoção total da água e lama por meio 

de sonda; lançamento e apiloamento do concreto com auxílio de soquete metálico cilíndrico maciço 

com diâmetro inferior que o tubo e peso mínimo de 300 kg, formando na parte inferior da estaca um 
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bulbo; retirada da tubulação à medida que se procede a concretagem com o apiloamento; concretagem 

da estaca até a cota de arrasamento acrescida do valor de um diâmetro (32 cm); execução e colocação 

de armadura de ligação, constituída por quatro barras com 10 mm de diâmetro e 2 m de comprimento, 

ficando 0,50 m acima da cota de arrasamento, em aço CA-50. O item remunera também o fornecimento 

dos materiais como: cimento, pedra britada e areia para a confecção do concreto com fck igual ou 

superior a 20 MPa; aço CA-50 e AC-60 para a execução da armadura de ligação, inclusive materiais 

acessórios como arame e a mão de obra adicional para o transporte dos materiais, corte do excesso 

de concreto e o preparo da cabeça da estaca. 

Será executada viga de encabeçamento utilizando forma em madeira comum para fundação,  

incluindo escoras, gravatas, desmoldante e desforma. 

Será utilizada armadura utilizando aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, incluindo dobramento, 

transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no 

item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de 

desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas, Será executado estribo a cada 20 

centimetros com aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 Mpa. 

Após a instalação das armaduras, ocorrerá o lançamento e adensamento de concreto usinado, 

resistência mínima à compressão de 25 MPa, plasticidade ("slump") de 5 + 1 cm, preparado com britas 

1 e 2. 

Para a execução da drenagem de águas pluviais será realizada o desmonte, demolição e 

fragmentação de pavimentação asfáltica, inclusive a base e a sub-base, mecanizados; a seleção e a 

acomodação manual do entulho em lotes, utilizando as Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e 

NBR 15114. 

Após, serão executadas guias e sarjetas serão extrusadas "in loco", compreendendo os serviços: 

a) Piqueteamento com intervalo de 5 m, em trechos retos, e de 1 m no máximo, para trechos com raio 

de curvatura de no mínimo 3 m; fixação da linha de náilon nos piquetes, conforme instruções do 

fabricante da máquina extrusora e as cotas dos perfis a serem executados; 

b) Execução do perfil solicitado de forma contínua, por meio de máquina extrusora; 
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c) Execução de juntas de dilatação por meio de corte superficial, com mais ou menos 0,01 cm de 

profundidade, sobre as faces aparentes do perfil de concreto, em intervalos de 3 a 4 m; na parte de 

traz da junta escavar buraco com a colher de pedreiro; 

d) Após a execução das juntas de dilatação, execução de acabamento com argamassa de cimento e 

areia por meio de formas de acabamento, conforme o perfil desejado; 

e) Remunera também o fornecimento da argamassa de acabamento e a mobilização e desmobilização 

de equipe e equipamentos necessários à execução dos serviços descritos. Não remunera o 

fornecimento do concreto apropriado para a execução do perfil por meio de máquina extrusora, nem o 

fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução de preparo de base e / ou 

lastro, quando necessários. 

Os produtos florestais e / ou subprodutos florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de 

controle estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673 / 2005 e 49.674 / 2005. 

Será realizado carregamento manual de terra, alvenaria, concreto, argamassa, madeira, papel, plástico 

e metal até a caçamba, remoção e transporte da caçamba até área licenciada para tal finalidade pela 

Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental (CETESB), e que atenda às exigências de 

legislação municipal, abrangendo: 

a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos provenientes da construção 

civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, 

de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), 

Decreto nº 37952, de 11 de maio de 1999, e normas;  

b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da mesma quando 

cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o despejo na unidade de destinação final, 

independente da distância do local de despejo; 

c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o transporte manual, 

vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde está situada a caçamba; 

d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais na caçamba; 
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e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao carregamento, transporte 

e descarga deverão ser condizentes com a natureza dos serviços prestados. 

f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, deverá apresentar 

o "Controle de Transporte de Resíduos" (CTR) devidamente preenchido, contendo informações sobre 

o gerador, origem, quantidade e descrição dos resíduos e seu destino, unidade de disposição final, 

bem como o comprovante declarando a sua correta destinação; 

g) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos regulamentadores 

das atividades envolvidas. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113, NBR 15114 e nota técnica da 

NBR 10004/2004. 

Será realizado reaterro mecanizado de vala com escavadeira hidráulica (capacidade da caçamba: 0,8 

m³ / potência: 111 hp), largura até 1,5 m, profundidade de 4,5 a 6,0 m, com solo de 1ª categoria em 

locais com baixo nível de interferência, a compactação do aterro  

Será executada imprimação betuminosa impermeabilizante, compreendendo os serviços: 

fornecimento de asfalto diluído tipo CM-30, incluindo perdas; carga, transporte até o local de aplicação; 

aplicação do asfalto formando camada betuminosa impermeabilizante e imprimação betuminosa 

ligante, compreendendo os serviços: fornecimento de emulsão betuminosa ligante tipo RR-1-C, 

incluindo perdas; carga, transporte até o local de aplicação; aplicação da emulsão asfáltica formando 

camada betuminosa ligante. 

Após, será executada camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente tipo CBUQ, 

compreendendo os serviços: fornecimento de mistura homogênea a quente, executada em usina de 

agregados e material betuminoso, incluindo perdas; carga, transporte até o local de aplicação, 

descarga; execução de camada de concreto asfáltico, compactação e acabamento final. 

 

 

José Roberto Mazutti Kosmel 

CREA: 601490022 


